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LICITAÇÕES   

 

DOU de 30.08.2016, S. 1, p. 72. Ementa: o TCU deu ciência à Prefeitura de Sorriso-

MT sobre as seguintes impropriedades e irregularidades verificadas na concorrência 

9/2015: 

a) caráter potencialmente restritivo da limitação de formação de consórcio com 

apenas duas empresas para participação no certame, agravado pela falta de estudo 

e justificativa prévios sobre tal limitação no edital do certame, em afronta aos 

Acórdãos nºs 718/2011-P, 2.036/2008-P, 1.240/2008-P e 597/2008-P;  

b) fixação de limite máximo de três atestados/contratos para comprovação da 

capacidade técnica das licitantes, em afronta aos Acórdãos nºs 2.760/2012-P, 

1.921/2010-P, 1.120/2010-P e 597/2008-P;  

c) exigência de muitos serviços para constarem dos referidos 

atestados/certidões/contratos, dentre eles serviços que não caracterizam 

simultaneamente relevância técnica e financeira, em afronta à Súmula/TCU nº 263; 

d) acumulação da exigência de capital social mínimo ou valor patrimonial líquido de 

no mínimo 10% do valor estimado da contratação com a exigência de recolhimento 

de garantia de participação na licitação de 1% do valor estimado da contratação, em 

afronta ao art. 31, § 2º, da Lei nº 8.666/1993 e à jurisprudência do TCU, a exemplo 

dos Acórdãos nºs 3.280/2011-P, 556/2010-P, 2.073/2009-P e 1.265/2009-P;  

e) orçamentação do item "Administração local e manutenção e operação do 

canteiro" acima dos valores referenciais estabelecidos na jurisprudência do TCU 

(Acórdãos nºs 1.247/2016-P e 2.622/2013-P), sem prévia justificativa técnica (itens 

1.8.2 a 1.8.6, TC-006.579/2016-7, Acórdão nº 2.080/2016-Plenário). 
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LICITAÇÕES 

 

DOU de 30.08.2016, S. 1, p. 82. Ementa: o TCU deu ciência ao Município de 

Caatiba/BA das seguintes situações, de modo a prevenir a ocorrência de 

irregularidades em futuros certames:  

a) inabilitar empresa com base na falta de quitação de anuidades do CREA contraria 

o art. 30, inciso I, da Lei nº 8.666/1993;  

b) exigir a realização de visita técnica ao local da obra pelos licitantes como requisito 

de habilitação contraria o art. 3º, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, mesmo nos casos em 

que a avaliação prévia do local de execução se configure indispensável, pois "o 

edital de licitação deve prever a possibilidade de substituição da vistoria por 

declaração formal assinada pelo responsável técnico acerca do conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da obra", conforme orientado pelo Acórdão nº 

1.842/2013-P;  

c) inabilitar empresa com base em falta de firma reconhecida de assinatura em 

documento regularmente apresentado contraria o art. 22, § 1º, da Lei nº 9.784/1999, 

bem como o art. 32 da Lei nº 8.666/1993; (itens 9.3.3 a 9.3.5, TC-007.981/2016-3, 

Acórdão nº 2.126/2016-Plenário). 

 

 

EMPENHO  

 

DOU de 30.08.2016, S. 1, p. 93. Ementa: o TCU deu ciência à Universidade Federal 

de Santa Maria sobre impropriedade/falha, para que sejam adotadas medidas 

internas com vistas à prevenção de ocorrência de outras semelhantes, caracterizada 

pela ausência de rotina periódica e sistematizada, ao longo do exercício, para 

anulação de saldos de empenhos de despesa não liquidada, inclusive de exercícios 

anteriores, antes do processo de inscrição/reinscrição de Restos a Pagar, o que 

pode resultar na afronta ao disposto no art. 35, I-IV, do Decreto nº 93.872/86 e o 

manual do SIAFI, Macrofunção 020317 (item 1.7.3, TC-026.248/2015-8, Acórdão nº 

5.489/2016-1ª Câmara). 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

DOU de 01.09.2016, S. 1, p. 82. Ementa: o TCU deu ciência ao Distrito de 

Meteorologia de Belém (DISME/Belém) de que os seguintes procedimentos 

adotados por seu pregoeiro na condução do Pregão Eletrônico 2/2016 contrariam a 

jurisprudência do TCU sobre a matéria e violam dispositivos e princípios previstos na 

Lei 8.666/1993 e normas correlatas, quais sejam:  

a) a recusa de intenção de recurso após análise liminar de mérito contraria o art. 26, 

“caput”, do Decreto nº 5.450/2005 e constitui afronta à jurisprudência do TCU 

(Acórdãos nºs 1.462/2010-P, 339/2010-P e 2.564/2009-P), segundo os quais cabe 

nessa fase ao pregoeiro proceder apenas ao juízo de admissibilidade da intenção de 
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recurso manifestada pelo licitante, buscando verificar tão somente a presença dos 

pressupostos recursais, ou seja, sucumbência, tempestividade, legitimidade, 

interesse e motivação;  

b) nos termos do art. 43, § 3º, da Lei nº 8.666/1993, cabe ao pregoeiro encaminhar 

diligência às licitantes a fim de suprir lacuna quanto às informações constantes das 

propostas, medida simples que privilegia a obtenção de proposta mais vantajosa e 

evita a desclassificação indevida de propostas;  

c) o recebimento, fora do COMPRASNET, dos documentos mencionados no art. 25 

do Decreto nº 5.450/2005 violou o item 8.7 do edital da licitação e ofende o princípio 

da publicidade que rege as licitações, conforme previsão do art. 3º, “caput”, da Lei nº 

8.666/1993 e art. 5º, “caput”, do Decreto nº 5.450/2005 (itens 1.7.1.1 a 1.7.1.3, TC-

023.733/2016-0, Acórdão nº 2.159/2016-Plenário). 

 

 

PLANEJAMENTO    

 

DOU de 01.09.2016, S. 1, p. 82. Ementa: o TCU deu ciência à Fundação Nacional 

do Índio quanto à impropriedade caracterizada pela elaboração de planejamento das 

ações sob sua responsabilidade sem levar em consideração os recursos financeiros 

e humanos disponíveis, de modo a refletir resultados factíveis de serem alcançados, 

alertando que a persistência na elaboração de planejamento não condizente com a 

realidade da Fundação poderá impactar negativamente o julgamento das contas 

(item 1.9.2, TC-042.890/2012-8, Acórdão nº 2.160/2016-Plenário). 

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL e RISCO 

DOU de 01.09.2016, S. 1, p. 95. Ementa: recomendação ao Ministério da Integração 
Nacional (MIN) para que adote as seguintes medidas:  
a) estabelecer, em normativos internos, as competências, atribuições e 
responsabilidades dos dirigentes, inclusive quanto à delegação de competências, 
com respeito às aquisições, incluindo a responsabilidade pelo estabelecimento de 
políticas e procedimentos de controles internos necessários para mitigar os riscos 
nas aquisições e para monitorar os atos delegados relativos às contratações;  
b) avaliar a necessidade de atribuir a um comitê, integrado por representantes dos 
diversos setores da organização, a responsabilidade por auxiliar a alta administração 
nas decisões relativas às aquisições, com objetivo de buscar o melhor resultado 
para a organização como um todo;  
c) estabelecer diretrizes para o gerenciamento de riscos da área de aquisições;  
d) capacitar os gestores na área de aquisições em gestão de riscos;  
e) realizar gestão de riscos das aquisições (itens 9.1.4 a 9.1.7, TC-021.928/2014-2, 
Acórdão nº 2.212/2016-Plenário). 

 

  



4 

 

LICITAÇÕES 

 

DOU de 05.09.2016, S. 1, p. 94. Ementa: o TCU deu ciência ao Município de 

Teixeira de Freitas/BA sobre as seguintes irregularidades, de modo a evitar a 

repetição em futuros certames patrocinados com recursos federais:  

a) exigência de apresentação, pelos licitantes, de recibo de retirada de edital, uma 

vez que tal exigência não está prevista nos arts. 27 a 31 da Lei nº 8.666/1993, de 

forma que a aquisição em apreço constitui uma faculdade e não um dever dos 

interessados, conforme Acórdão nº 6.613/2009-1ªC;  

b) exigência de demonstração, como condição para participação do certame, de 

capital integralizado mínimo, correspondente a 10% do valor orçado para os serviços 

licitados, em dissonância com o disposto no art. 31, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.666/1993 

(itens 9.6.2 e 9.6.3, TC-015.380/2016-5, Acórdão nº 5.620/2016-1ª Câmara). 

 

 

ÉTICA 

 

DOU de 15.09.2016, ed. extra, S. 1, p. 85. Ementa: recomendação ao Departamento 

Nacional de Produção Mineral (DNPM) para:  

a) avaliar a necessidade de complementar o código de ética do servidor público 

federal ante as suas atividades específicas;  

b) promover ações de disseminação, capacitação ou treinamento do código de ética 

adotado;  

c) aprovar plano de trabalho anual para atuação da comissão de ética (itens 9.1.2 a 

9.1.4, TC-022.379/2014-2, Acórdão nº 2.272/2016-Plenário). 

 

 

RISCO 

 

DOU de 19.09.2016, S. 1, p. 57. Ementa: o TCU deu ciência ao Núcleo Estadual do 

Ministério da Saúde em Sergipe (NEMS/SE) de falha caracterizada pela 

identificação de riscos na área de pessoal que poderão impactar a força de trabalho, 

sem notícia de estudos para minimizá-los ou solucioná-los (item 1.7.1.4, TC-

026.119/2015-3, Acórdão nº 5.775/2016-1ª Câmara). 

 

 

OBRA PÚBLICA 

 

DOU de 21.09.2016, S. 1, p. 80. Ementa: o TCU deu ciência ao Ministério da 

Integração Nacional de que a utilização de recursos públicos para o reparo de 

patologias ou defeitos construtivos sem antes acionar a garantia da empresa 

executora pela solidez e segurança da obra ou demandar tal feito judicialmente em 

caso de negativa afronta o art. 69 da Lei nº 8.666/1993 e o art. 618 do Código Civil 

(item 9.4.1, TC-007.144/2016-4, Acórdão nº 2.336/2016-TCU-Plenário). 
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AUDITORIA, PARECER JURÍDICO e SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES 

 

DOU de 21.09.2016, S. 1, p. 81. Ementa: recomendação ao Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ) no sentido de que:  

a) oriente as organizações sob sua esfera de atuação para que as atividades de 

emissão de pareceres em processos de contratação sejam realizadas por unidade 

diversa daquela na qual atue a auditoria interna, de modo que não se configure ato 

de cogestão e se observe o princípio da segregação das funções;  

b) promova a revisão dos marcos normativos que preveem atividades de cogestão 

para a auditoria interna, a exemplo da Resolução/CNJ nº 114/2010 (art. 12, 

parágrafo único; art. 21, art. 26, parágrafo único; e art. 32, parágrafo único), da 

Portaria/CNJ nº 97/2011 (art. 5º, inciso II) e da IN nº 44/2012 (art. 10, §§ 1º e 3º) 

(itens 9.2.1 e 9.2.2, TC-020.145/2015-2, Acórdão nº 2.339/2016-Plenário). 

 

 

AUDITORIA 

DOU de 21.09.2016, S. 1, p. 84. Ementa: recomendação ao IEC/PA para que adote 

um sistema de monitoramento para acompanhar o cumprimento das recomendações 

proferidas pela unidade de auditoria interna; incluindo, nas atividades de auditoria 

interna, a avaliação da governança e da gestão de riscos da organização; além de 

incluir, entre as atividades de auditoria interna, a avaliação dos controles internos na 

função de aquisições (itens 9.1.4, 9.1.4.1 e 9.1.4.2, TC-026.074/2015-0, Acórdão nº 

2.342/2016-Plenário).  

 


